
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E PAZ SOCIAL

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO - GERÊNCIA DE PADRONIZAÇÃO E QUALIDADE DE DADOS

BALANÇO CRIMINAL

DISTRITO FEDERAL
COMPARATIVO MENSAL 2020 - POR NATUREZA 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

OCORRÊNCIA 360 29 41 44 19 22 33 27 24 31 33 30 27

VÍTIMA 373 29 43 44 20 25 34 27 25 33 35 30 28

OCORRÊNCIA 31 7 5 7 0 0 2 0 2 1 1 2 4

VÍTIMA 31 7 5 7 0 0 2 0 2 1 1 2 4

OCORRÊNCIA 5 1 0 0 1 1 0 0 0 0 2 0 0

VÍTIMA 5 1 0 0 1 1 0 0 0 0 2 0 0

OCORRÊNCIAS C.V.L.I. 396 37 46 51 20 23 35 27 26 32 36 32 31

VÍTIMAS C.V.L.I. 409 37 48 51 21 26 36 27 27 34 38 32 32

ROUBO A TRANSEUNTE 19641 2210 2432 1976 1280 1485 1460 1608 1465 1463 1438 1450 1374

ROUBO DE VEÍCULO 2216 286 237 269 187 155 140 152 136 144 153 155 202

ROUBO EM TRANSPORTE COLETIVO 921 96 118 83 78 101 77 67 100 49 49 46 57

ROUBO EM COMÉRCIO ** 900 139 124 110 55 44 50 76 56 56 68 56 66

ROUBO EM RESIDÊNCIA 370 46 31 43 63 26 19 28 19 16 23 21 35

FURTO EM VEÍCULO 6455 818 856 771 469 478 399 424 426 424 476 454 460

30503 3595 3798 3252 2132 2289 2145 2355 2202 2152 2207 2182 2194

30899 3632 3844 3303 2152 2312 2180 2382 2228 2184 2243 2214 2225

TENTATIVA DE HOMICÍDIO 763 89 72 61 50 52 52 54 56 69 73 73 62

TENTATIVA DE LATROCÍNIO 140 12 15 17 11 5 10 12 13 9 13 12 11

ESTUPRO 606 65 55 44 42 53 41 53 56 53 53 48 43

FURTO A TRANSEUNTE 1825 288 280 158 86 91 111 128 122 121 138 148 154

Fonte: Banco Millenium - COOAFESP/SGI/SSPDF

Obs: Dados do ano 2020 atualizados em 04/01/2021, pela data do fato, estando sujeitos a alterações.

* Incluso os Feminicídios

** Foram agrupadas as naturezas de roubo em comércio, a casas lotéricas e a postos de combustíveis.
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TOTAL CRIMES (CVLI + CCP)
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LATROCÍNIO

LESÃO CORPORAL SEG. DE MORTE
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